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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº85/2019
| DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORGAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E |—
paourrAs

PrOviDÉNcIAS,O]Senhor Presidente,

Em conformidade com o artigo 143, 6 2º da Lei Orgânica do Municípiode Ribeirão Preto, c.c. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno, submeto à
apreciaçãode Vossa Excelência e Egrégia Comissão, a seguinte EMENDA:

Área de Atuação da Administração: Secretaria Municipal da Saúde

Viver-Atenção Especializada

Objetivos: Instalação dos Ambulatórios Médicos de Especialidades (AMES).
Valor Estimado: R$-
Fonte do Custeio: Excesso de arrecadaçãoprevista para o orçamento 2020, nos termosdo art. 43 da Lei Federal 4.320164,

OBS:Fica autorizada a Administração Municipal a promovero detalhamento orçamentárioda presente emendanosanexos pertinentes, constantes no presente Projeto de Lei nº
85/19.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2019.

GS
jean Corauci
Vorvador


